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Art. 2° - Esta emenda entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

WADIH MUTRAN
Vereador k
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„,. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Altera a redação do parágrafo único do
artigo 108 da Lei Orgânica do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, promulga:
SG

Art. 1° - O parágrafo único do artigo 108 da Lei Orgânica do
MunicípimpapsM vigorar com a seguinte redação:
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"As contratações_por tempo determinado, efetivadas na forma
do "capg deSte artigo, padeilo ser prorrogadas, uma Vez, por igual período.-
Findo o cuo ,4ètivb_ a Administração—e-fettiáfá,—bbrigãtoriarriente, o cômputo dás
vagas reman4centes, para a realização de concurso público para provimento dos
-cargos vagos". -	 .




